PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAI

Unido e Compromisso com o Povo.

Adm. 2021 - 2024

PORTARIA N° 235/2022
PRORROGA LICENGA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

A Prefeitura Municipal de Carandai, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis
Gravina Teixeira, no uso das faculdades que |lhe confere o art.74 da Lei Orgéanica
Municipal,

CONSIDERANDO a Portaria n® 192-2015, que concedeu licenca saude a servidora
Sebastiana Maria dos Passos Costa, no periodo de 20.05.2015 a 18.06.2015, retificada
a data de término da licenca para 18.10.2015, através da Portaria n°® 300-2015,
prorrogada até 18.02.2016 através da Portaria n® 448-2015, prorrogada, novamente, até
18.02.2017 através da Portaria n® 101-2016, prorrogada, mais uma vez, até 18.08.2017
através da Portaria n® 122-2017, prorrogada novamente até 18.04.2018 através da
Portaria n°® 501-2017, mais uma vez prorrogada até 06.07.2018 através da Portaria n°
143-2018, prorrogada até 06.01.2019, através da Portaria n° 328-2018, prorrogada
novamente até janeiro de 2020 através da Portaria n°® 077-2019, prorrogada até
18.09.2020 através da Portaria n°® 125-2020, prorrogada, novamente, até 18.03.2021,
através da Portaria n® 398-2020, prorrogada, mais uma vez, até 18.09.2021, através da
Portaria n°® 205-2021, prorrogada, novamente, até 01.04.2022, através da Portaria n°
483-2021,

RESOLVE

Art. 1°. Prorrogar a licenga para tratamento de saude da servidora Sebastiana Maria dos
Passos Costa, ocupante do cargo de Operéria, até a realizacao de pericia médica a ser
efetuada pelo CarandaiPrev, para fins avaliacao de aposentadoria por invalidez.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicagao, retroagindo seus efeitos
em 01.04.2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paco Municipal Presidente Tan redo Neves, 19 de abril de 2022.
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